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PRESIDÊNCIA 

 

 

PORTARIA N. 98, DE 7 DE MARÇO DE 2016 

 

 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Resolução n. 3 de 21 de fevereiro de 
2014 e na Portaria STJ/GP n. 375 de 9 de setembro de 2015, bem como a manifestação 
constante do Processo STJ 23.659/2015, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de seis meses, a partir de 8 de março 
de 2016, a convocação do Juiz Federal Gustavo Pontes Mazzocchi, do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, para continuar atuando como juiz instrutor no Gabinete do Ministro 
Herman Benjamin. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Min. FRANCISCO FALCÃO 

 

 

 


